PARECER CONJUNTO N º. 159-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Referência: Projeto de Lei nº 45/2025
Autoria: Vereadores Brendo Braga, Toco Baggio 
Assunto: Dispõe sobre o direito da gestante à escolha da via de parto, acesso à analgesia e episiotomia na rede pública municipal


I – RELATÓRIO

O presente parecer diz respeito ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria dos Vereadores Brendo Braga, Toco Baggio e demais subscritores, que objetiva garantir às gestantes atendidas na rede pública de saúde do Município de Sorriso o direito de optar, mediante solicitação expressa e consentimento informado, pela via de parto — seja normal (vaginal) ou cesariana (cirúrgica) —, incluindo o acesso à analgesia e à episiotomia, nos termos da legislação vigente.

Destaca-se que a proposta estabelece requisitos e condicionantes para o exercício desse direito, inclusive a comprovação de residência no Município.

Importante trazer a baila, que o referido Projeto de Lei n. 45/2025, foi protocolado em 19-03-2025, sendo que seu texto foi adaptado/alterado/aperfeiçoado por 3 (três) vezes, inicialmente se fez acompanhar do Parecer Técnico Jurídico sob n. 74-2025, e por fim trazendo o texto final alvo deste Parecer Conjunto, somente em 13-08-2025.






II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Constitucionalidade e Competência

A proposição está inserida dentro da competência legislativa municipal, conforme previsto nos arts. 30, I e II da Constituição Federal, e art. 8º da Lei Orgânica Municipal, tratando de matéria de interesse local e de gestão de serviços públicos de saúde, sob a responsabilidade municipal.

A iniciativa dos parlamentares está de acordo com os preceitos do Regimento Interno da Câmara e não apresenta vícios de iniciativa.


2. Autonomia, Bioética e Direito à Saúde

O direito da gestante de participar ativamente das decisões sobre o parto é respaldado pelos princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF), do direito à saúde (arts. 6º e 196, CF), e pelos princípios bioéticos da Autonomia, Beneficência e Não Maleficência.

A proposta reforça, ainda, a obrigatoriedade do consentimento livre e esclarecido, em consonância com o Código de Ética Médica, o Marco Civil da Saúde e os direitos do paciente. 

Trata-se de avanço normativo em favor da humanização da assistência obstétrica.

3. Da Exigência de Residência e o Cenário Local


O §1º do art. 1º do projeto exige que a gestante comprove residência fixa no Município de Sorriso mediante apresentação de contas de consumo e título de eleitor.
Em um contexto ordinário, tal exigência poderia ser interpretada como restritiva. Todavia, o Município enfrenta uma situação atípica, com número de cartões SUS (237.667 cadastrados) superior em quase 50% à sua população estimada (120.561 habitantes), conforme dados divulgados pela imprensa local com base em relatório da Secretaria Municipal de Saúde.

Fontes informativas:

https://www.folhadoestado.com.br/politica-mt/numero-de-cartoes-do-sus-em-sorriso-supera-em-quase-50-a-populacao-estimada/622636

https://site.sorriso.mt.gov.br/noticia/com-pouco-mais-de-120-mil-habitantes-sorriso-tem-mais-de-237-mil-cartoes-do-sus-ativos-68597eed481c3

Essa distorção, supostamente, decorre do uso de endereços de terceiros por residentes de cidades vizinhas e até de outros estados, que se cadastram no município para acessar sua estrutura de saúde — em especial, a maternidade pública, que é de porte pequeno/médio. Tal circunstância, como reconhecido publicamente pela gestão municipal, gera sobrecarga nos serviços, pressão orçamentária e risco de colapso da capacidade instalada.

Portanto, a exigência de comprovação de residência, embora deva ser aplicada com razoabilidade, é justificável como mecanismo de regulação do acesso em rede pública de abrangência local, evitando desequilíbrio no financiamento e no dimensionamento de atendimento, especialmente em áreas sensíveis como urgência obstétrica e partos eletivos.

Recomenda-se, entretanto, que a regulamentação posterior/decreto admita meios de prova alternativos ou critérios de vulnerabilidade social, de forma a preservar o direito fundamental à saúde em casos excepcionais.

4. Técnica Legislativa e Orçamentária

A proposta apresenta boa técnica legislativa. Nesta esteira, importante a inclusão de dispositivo que autoriza a regulamentação da norma por decreto do Executivo, a fim de permitir adequada aplicação administrativa da norma.

Quanto ao impacto financeiro, o art. 6º já prevê a utilização de dotações orçamentárias próprias, respeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). Ainda assim, recomenda-se que o Executivo realize estudo de viabilidade para assegurar a execução orçamentária responsável, especialmente no tocante à analgesia universal e à estrutura cirúrgica para cesarianas eletivas.



III – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Diante do exposto, opina-se pela tramitação regular do Projeto de Lei nº 45/2025, sem prejuízo de eventual controle de legalidade ou constitucionalidade a ser exercido, caso necessário, pelos órgãos competentes.

Por oportuno ainda segue com as seguintes recomendações:

1. Revisar o §1º do art. 1º para garantir maior clareza na exigência de residência fixa, resguardando o equilíbrio da rede municipal de saúde, mas evitando interpretações excludentes ou discriminatórias, mediante previsão de critérios complementares em regulamentação posterior/decreto do Poder Executivo Municipal;

2. Solicitar à Secretaria de Saúde que realize análise de impacto orçamentário, especialmente no que se refere ao aumento potencial da demanda por cesarianas eletivas e procedimentos associados.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 13 de agosto de 2025.
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